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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 27/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 5 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 368/2009, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comis-
são de Ética para a Administração Pública, pelo período de 
dois anos:

1) Lok Wai Kin, que preside;

2) Ho Sut Heng.

2. É designada como membro da Comissão de Ética para 
a Administração Pública, Ng Wai Han, pelo período de dois 
anos.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 4 de Março 
de 2024.

8 de Fevereiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 28/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda: 

1. São delegadas no director da Direcção dos Serviços da 
Protecção de Dados Pessoais, adiante designada por DSPDP, 
Yang Chongwei, as competências para a prática dos seguintes 
actos: 

1) Assinar documentos comprovativos de contagem e liquida
ção do tempo de serviço prestado pelo pessoal da DSPDP;

2) Autorizar a apresentação do pessoal da DSPDP e dos seus 
familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos 
Serviços de Saúde;

3) Autorizar a atribuição do prémio de tempo de contribui-
ção previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respectivo 
pessoal, nos termos legais;

4) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, realizados na Região Administrativa Especial de Macau;
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